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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/APENDICE 
 
 
Processo Administrativonº 35/2024 – Dispensa nº 34/2024 

Requerente: Câmara Municipal de Morro da Garça/ MG 

1. Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na realização de processo seletivo para preenchimento de vagas existentes na Câmara 

Municipal de Morro da Garça, obedecendo-se à legislação pertinente. 

 
Justificativa da contratação: Justifica pela necessidade de contratação de pessoa jurídica 

especializada em prestação de serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, 

logística e outros procedimentos necessários para a organização e aplicação de provas para 

processo seletivo. A contratação é para atender à demanda de serviços técnicos específicos 

relativos à organização e execução de aplicação de processo seletivo no âmbito da Câmara, é 

imprescindível para a continuidade da prestação de um serviço público, gratuito e de qualidade. 

A solução dessa necessidade da Câmara objetiva a lisura, a integridade e a economicidade na 

aplicação dos recursos públicos, na medida em que a prestação de um serviço com 

procedimentos uniformes e seguros, com mitigação de falhas ou sobreposições entre as etapas 

ou protocolos, com transparência, ética e arrimo nos princípios constitucionais da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. A presente contratação se justifica tendo 

em vista a necessidade de preenchimento das vagas criada através Projeto Substitutivo 01 do 

Projeto de Resolução 063/2024, que Institui o Plano de Cargos Carreira e Vencimentos dos 

Servidores da Câmara Municipal de Morro da Garça, conforme Recomendação Administrativa 

01/2023 do Ministério Público/MG. Portanto, faz-se necessária a abertura de processo seletivo 

até a realização de concurso para provimento de cargos efetivos no âmbito da Câmara 

Municipal. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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A fundamentação da Contratação e a descrição dos serviços encontra-se baseada no Estudo 

Técnico Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em 

vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Câmara Municipal, 

tendo em vista a disposição do art.176 da Lei 14.133/2021, visto que o Município de Morro da 

Garça tem menos de 20 mil habitantes. 

 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

 
Os serviços a serem executados têm suas especificações, quantidade, número de vagas 

e escolaridade dos cargos no escopo da tabela abaixo: 

 

NOME DO CARGO 

Nº DE VAGAS DO 

PROCESSO 

SELETIVO 

ESCOLARIDADE 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

02 Ensino Fundamental Completo. 

Recepcionista 

01 Ensino Médio Completo e 

conhecimentos de informática 

(Word e Excel). 

Motorista 
01 Ensino fundamental e 

habilitação na categoria B. 

Auxiliar Administrativo 

02 Ensino Médio Completo e 

conhecimentos de informática 

(Word e Excel). 

---------------------

------------- 

06  

 
 
4.  RECURSOS E ETAPAS NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
A execução contratual compõe as etapas de preparação para execução do Processo Seletivo, 

da seguinte forma: 

a) Elaboração do Edital; 

b) Divulgação do Processo Seletivo;  

c) Divulgação do Edital;  

d) Inscrição;  
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e) Pagamento da taxa de inscrição;  

f) Responsabilidades da contratada relativas as provas objetivas, inclusive contratação e 

pagamento de fiscais;  

g) Preparação de material para aplicação das provas com elaboração de questões inéditas;  

h) Aplicação e correção das provas objetivas; 

 i) Providências administrativas de competência da contratada; 

 j) Procedimento de fiscalização das provas objetivas; 

 k) Correção e resultado das provas objetivas;  

l) Avaliação de títulos e elaboração, aplicação e avaliação de prova prática 

m) Recebimento e julgamento de impugnação e recursos;  

n) Segurança e logística;  

o) Divulgação de resultados. 

4.1 Toda e qualquer despesa decorrente da entrega do objeto, inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

5. Descrição detalhada dos serviços a serem executados: 
 
 
5.1.1. Elaboração do edital do Processo Seletivo a ser aprovado pela contratante, incluindo 

todos os elementos normativos do processo de seleção, conteúdo programático e bibliografia, 

programa das disciplinas, atribuições dos cargos, normas para isenção da taxa de inscrição nos 

casos previstos em lei, tendo a prévia aprovação da Comissão de Processo Seletivo; 

5.1.2. Elaboração das questões inéditas da prova objetiva, com a respectiva correção por 

meio de leitor. 

5.1.3. Elaboração de todos os demais editais necessários, tais como: homologação das 

inscrições, divulgação de resultado de provas, julgamento de impugnação e recursos, 

convocação para as provas, homologação do resultado final e classificação dos candidatos, 

com a confecção de listagens gerais e específicas quanto a convocação ou classificação dos 

candidatos, enviando-os à Câmara para publicação nos meios oficiais; 

5.1.4. Divulgação do Processo Seletivo em home page própria, incluindo todos os editais na 

íntegra, para os candidatos interessados terem acesso; 
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5.1.5 Recebimento, análise e julgamento de eventuais impugnações ao Edital Público; 

5.1.6 Prestar informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por telefone, em 

todas as fases do Processo Seletivo; 

5.1.7 Realização das inscrições via Internet, através de site próprio, contendo o 

armazenamento das inscrições online em banco de dados, garantindo a segurança e 

integridade das informações, com disponibilidade de ficha de inscrição online e geração de 

boleto bancário para pagamento na rede bancária indicada pela CONTRATANTE, e 

disponibilização de meio que permita ao candidato inserir na inscrição, os documentos 

referentes ao requerimento de isenção da taxa de inscrição de acordo com a legislação vigente; 

5.1.8 Os valores máximos das taxas de incrições serão: 

5.1.9 Para os cargos nível fundamental: R$ 30,00 (trinta reais); 

5.1.10 Para os cargos nível médio: R$ 40,00 (quarenta reais); 

1Análise e deferimento ou indeferimento: (i) das isenções da taxa de inscrição do certame nos 

termos do Edital bem como a elaboração de edital de homologação das mesmas; (ii) dos 

pedidos de condição especial de realização das provas, deliberando sobre eles; 

5.1.11 Receber, analisar e decidir quanto aos recursos atinentes ao indeferimento da 

isenção do valor da taxa de inscrição e do pedido de condição especial de prova; 

5.1.12 Receber e processar as inscrições de candidatos que se declararem pessoas com 

deficiência, analisando os laudos médicos apresentados e adotando as providências 

decorrentes em relação à aplicação das provas; 

5.1.13 Receber, analisar e julgar os recursos relativos ao indeferimento da inscrição como 

pessoa com deficiência; 

5.1.14 Análise e deferimento ou indeferimento das inscrições do certame nos termos do 

Edital bem como a elaboração de edital de homologação das mesmas; 

5.1.15 Disponibilização no ambiente dos candidatos, do cartão de confirmação de 

inscrição, contendo os dados cadastrais do candidato e o local, data e horário para realização 

das provas; 

5.1.16 Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações prestadas 

pelos mesmos, na ficha de inscrição, bem como seu fornecimento à CONTRATANTE, caso 

necessário.  
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5.1.17 Elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas objetivas, 

que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos especializados para elaboração 

das questões inéditas das provas escritas para cada cargo, componentes da banca da 

CONTRATADA, sendo que a prova objetiva deverá conter, no mínimo, 40 (quarenta) questões 

de múltipla escolha, com cinco alternativas de respostas, ou conforme quantitativo indicado pela 

Comissão do Processo Seletivo; 

5.1.17.1 Responsabilizar-se pela diagramação, impressão, empacotamento, 

armazenamento, transporte e aplicação das provas; 

5.1.17.2 Realização da prova prática com profissionais especializados responsável 

pela elaboração e avaliação da prova prática para os candidatos aos cargos indicados pela pela 

Comissão do Processo Seletivo. A prova prática constará da execução de atividades propostas 

pela Banca Avaliadora em compatibilidade com a descrição das atividades do cargo e/ou com 

o conteúdo programático das provas de conhecimentos específicos para o respectivo cargo. As 

provas práticas serão avaliadas através do conceito “APTO” e “NÃO APTO”, no qual obterá o 

conceito “APTO” na prova prática o candidato que demonstrar possuir conhecimentos e 

habilidades suficientes para executar as atividades propostas com produtividade e segurança 

e “NÃO APTO” na prova prática o candidato que não demonstrar possuir conhecimentos e 

habilidades suficientes para executar as atividades propostas com produtividade e segurança, 

mesmo que de alguma forma tenha concluído as atividades. As provas práticas serão 

realizadas pela CONTRATATA com suporte técnico (infraestrutura) da CONTRATANTE. 

5.1.18 A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em 

quantidade suficiente, incluindo 10% (dez por cento) de material reserva; 

5.1.19 As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis 

e deverão ser entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas 

determinadas para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos; 

5.1.20 Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por 

sistema de leitura ótica ou outro meio permitido em Lei que assegure a lisura do certame; 

5.1.21 Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para 

a CONTRATANTE; 

5.1.22 Registro em ata de ocorrências de qualquer informação ou anomalia que 

venha ocorrer no ambiente de impressão, assim como o quantitativo de impressões de 

cadernos de provas por cargo com seus respectivos números de páginas, quantitativo de 
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imperfeições gráficas, contadores iniciais e finais das impressoras, numeração dos lacres 

utilizados para fechamento dos malotes; 

5.1.23 Os malotes de provas, somente serão abertos no local de aplicação de 

provas, mediante o acompanhamento de 3 (três) testemunhas, as quais assinarão campo 

específico da ata da coordenação do local de provas; 

5.1.24 A CONTRATADA será responsável pela contratação de equipe qualificada 

para as funções de coordenação, fiscalização de salas e corredores, segurança e pessoal de 

apoio para todas as fases do Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases do 

certame; 

5.1.25 O espaço físico destinado à realização das provas objetivas deverá ser de 

responsabilidade da CONTRATANTE; 

5.1.26 Aplicação das provas, designando comissão examinadora e com número 

de fiscais suficientes para garantir a boa execução do certame; 

5.1.27 Atendimento especializado aos portadores de deficiência de acordo com as 

especificidades dos casos apresentados (motora, auditiva, visual); 

5.1.28 Fornecimento do gabarito oficial após a data das provas; 

5.1.29 Correção das provas por sistema de LEITURA ÓTICA ou outro meio 

permitido em Lei que assegure a lisura do certame; 

5.1.30 Avaliação dos Títulos dos candidatos aprovados da Prova Objetiva, para 

cada cargo, caso exigido no Edital Público, será de responsabilidade da Contratada; 

5.1.31 Realização de desempate de notas, em conformidade com o previsto no 

edital do Processo Seletivo, elaborando edital de convocação para sorteio público e ata 

correspondente; 

5.1.32 Recebimento e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com 

emissão de parecer individualizado; 

5.1.33 Recorreção das provas e fornecimento de novos relatórios, por força de 

recursos interpostos, se for o caso; 

5.1.34 Emissão de relatórios em sistema informatizado, em todas as fases do 

certame; 

5.1.35 Montagem de dossiê e entrega ao CONTRATANTE, contemplando todos 

os ato decorrentes da realização do Processo Seletivo; 

5.1.36 Disponibilização dos resultados finais e da base de dados dos candidatos,caso 
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necessário;  

5.1.37 Apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame público. 

5.1.38 Confecção de todo material necessário para realização do Processo 
Seletivo. 

5.1.39 Participar de reuniões presenciais para discussão do edital, conforme 

solicitação. 

5.1.40 Elaboração, aplicação e correção das provas práticas, designando comissão 

examinadora capacitada e com número de fiscais suficientes para garantir a boa execução do 

certame; 

5.1.41 Responder perante o Contratante pela qualidade técnica e orientação dos 

trabalhos desenvolvidos; 

5.1.42 comprometer-se a guardar o sigilo ético necessário, por tempo indeterminado, 

sobre dados, documentos, especificações técnicas, metodologias, inovações e quaisquer 

outras informações do Contratante, sobre as quais a Contratada tenha tido acesso durante a 

execução deste contrato, não podendo divulgá-los ou reproduzi-los, sob pena de rescisão, além 

das sanções legais pertinentes; 

5.1.43 Fornecer ao Contratante informações e outros subsídios de que disponha nos 

casos de eventuais ações judiciais relacionadas ao Processo Seletivo público; 

5.1.44 Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo 

Contratante, fornecendo todas as informações e elementos necessários. 

 

6 Modelo de execuçâo do objeto, local e prazo para entrega 

6.1 As etapas que compõem o processo do Processo Seletivo e o cronograma a ser cumprido 

pela CONTRATADA na execução do objeto desta Licitação são os seguintes e deverá está 

homologado até 30/12/2024, conforme exigência do MP/MG. O  cronograma poderá ser alterado 

por fato excepcional, desde que seja, previamente acordado e que não cause maiores prejuizos 

a Contratante. 

 

ORDEM DISCRIMINAÇÃO DAS 
ETAPAS 

DATA  LIMITE/PERIODO  PARA  
CONCLUSÃO  DAS 

ETAPAS 

1 Elaboração do edital No máximo 05 (cinco) dias corridos após a 
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assinatura do contrato 

2 Prazo para recurso do Edital 03 (três) dias corridos a partir da publicação 

3 Abertura das inscrições A partir da publicação do edital no órgão 
oficial da Câmara. 

 
 
 
4 

 
Prazo para requerimento da 

isenção da taxa de inscrição e 
dos pedidos de de  condição  
especial  de  prova (inclusive 

na condição de lactante) 

 
 

05 (cinco) dias corridos a partir da publicação 
do edital no órgão oficial da Câmara. 

5 Divulgação da análise e 
julgamento dos pedidos de 

isenção da taxa de inscrição 

 
No 05 dias corridos do período de inscrição 

 
6 

Recurso dos  pedidos  de 
isenção indeferidos. 

03 (três) dias corridos, contados da 
divulgação da relação de pedidos de isenção 

deferidos ou indeferidos 

7 Divulgação definitiva dos 
pedidos de isenção 

No dia seguinte ao prazo final para 
interposição de recurso 

 
 
8 

 
Prazo para inscrição de 

candidatos que se declararem 
pessoas com deficiência e 

demais participantes 

20 (vinte) dias corridos, contados a partir da 
publicação do edital no órgão oficial da 
Câmara. No mesmo prazo deverá o 

candidato inscrito que se declarar como 
pessoa com deficiência encaminhar laudo 

médico. 

 
 
9 

Divulgação da relação de 
inscritos, dos pedidos de 

condição especial de prova e 
das inscrições dos candidatos 

que  se  declararem  
pessoas  com 

deficiência 

 
 

03 (três) dias corridos após o encerramento 
das inscrições 

 
 

10 

Prazo para recursos da 
relação dos inscritos Prazo 
para recursos relativos ao 

indeferimento da inscrição 
como 

pessoa com deficiência 

 
 

03 (três) dias úteis após a divulgação da 
relação de inscritos 

 
 

11 

Homologação das inscrições 
dos candidatos que se 

declararam como pessoa com 
deficiência 

 
03 (três) dias corridos após o encerramento 

do prazo para recursos 
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12 

Indicação do local de realização 
das provas objetivas 

03 (três) dias corridos após as homologações das 
inscrições 

13 Realização das provas objetivas No máximo 10 (dez) dias úteis após os encerramentos 
das inscrições 

14 Divulgação do Gabarito Primeiro dia útil após a realização da prova 

15 Divulgação Oficial do resultado 

preliminar da prova objetiva 

Em até 03 (três) dias corridos da realização das provas 

 
16 

Recursos do gabarito e da 
divulgação Oficial do resultado  

preliminar  da prova objetiva 

 
03 (três) dias corridos após a divulgação do 

resultado preliminar da prova objetiva 

 
 
 
 

17 

Divulgação Oficial do resultado 
definitivo da prova objetiva; 

Convocação dos aprovados da 
prova objetiva para a prova 

prática para os cargos que o 
exigirem; Abertura de prazo 

para e ntrega de títulos para os 
cargos que assim o exigirem 

 
 
 

02 (dois) dias corridos após o prazo de recursos 

 
18 

Prazo para entrega de títulos 
para os cargos que assim o 

exigirem 

 
10 (dez) dias corridos 

19 Realização das provas práticas No máximo 03 (tres) dias corridos após a convocação 

 
 

20 

Divulgação do resultado da 
prova prática e da avaliação de 
títulos Divulgação do resultado 
geral e classificação provisória 

do processo seletivo público 

 
 

Em até 03 (tres) dias corrido da realização da prova 
prática e do prazo de entrega de títulos 

 
 

21 

Prazo para recurso do resultado 
da prova prática, da avaliação de 

títulos classificação provisória 
do processo seletivo público 

 
03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado 

 
22 

Divulgação Oficial do resultado 
final com  a  classificação  

definitiva  do Processo seletivo e 
homologação final 

 
No prazo de 03 (três) dias corridos, contados do término 

do prazo de recursos 

 
6.1.2 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de  licitação, de 
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dispensa prevista no art. 75 da Lei 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO sem disputa de lances por se trata de dispensa física.  

Justificativa: A Câmara não dispõe de sistema de inscrição, gerenciamento e correção de provas 

que possa atender o processo seletivo. Na realidade, possui quadro insuficiente de pessoal que 

possa atuar no suporte à execução do processo, razão pela qual apresenta-se razoável pressupor 

que a realização do certame, consideradas todas as etapas e providências correlatas, demandará 

o envolvimento de considerável número de pessoas, assim como exigirá recursos materiais 

específicos, sobre os quais esta Câmara não detém.Também não dispõe a municialidade de 

equipamentos específicos que possam garantir os critérios de sigilo e segurança exigidos pela 

legislação e pela ética, assegurando aos candidatos a excelência no atendimento de forma 

tempestiva, transparente e sigilosa. Necessária, portanto, a contratação de empresa especializada 

e capacitada para realizar o processo seletivo de forma isonômica e imparcial, uma vez que a 

Câmara não possui, em sua estrutura, os servidores e os materiais necessários para atender a 

demanda na aplicação do processo seletivo. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Todas as etapas dos serviços, objeto do presente Edital, deverão ser totalmente executadas até 

30 de dezembro de 2024, contados da data da assinatura do Contrato, tendo em vista a 

Recomendação Administrativa 01/2023 e Ata de Reunião do Ministério Público de Minas Gerais. 

A Câmara disponibilizará para a realização das provas a Escola Pública ou outro espaço que 

atenda as comodidades necessárias. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, crédito em conta 

de titularidade da contratada, em até 05 dias úteis após cumprimento das etapas descritas no 

item “6”, perante apresentação do correspondente documento fiscal. 

8.2. O pagamento dos serviços será efetuado na seguinte forma: 

a) 20% do valor contratual após publicação do Edital; 

b) 30% do valor contratual após finalização do período de inscrições; 

c) 50% do valor contratual após Homologação do Processo Seletivo. 
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8.3. O valor arrecadado pela empresa contratada a título de taxa de inscrição 

para participação do Processo Seletivo deverá ser repassado na totalidade para a Câmara 

Municipal, assim que for conclusa a etapa de homologação das inscrições do Processo Seletivo. 

8.4. A CONTRADA deverá manter toda a regularidade fiscal (certidões 

negativas) durante a execução do contrato, para fazer jus ao pagamento, sob pena e não receber 

o crédito que lhe for de direito, até a respectiva regularização. 

 
9. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 

9.1 Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados e 

nos prazos previstos; 

9.2  Contatar a Câmara e a Comissão designada para acompanhamento do 

processo seletivo público, antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar os detalhes da 

execução; 

9.3  Responsabilizar-se, nos termos do contrato e da proposta apresentada, 

pelo cumprimento das etapas e dos prazos referentes à organização, ao planejamento e à 

execução do processo seletivo público, ressalvado o que for de responsabilidade exclusiva do 

Contratante; 

9.4  Encaminhar a Nota Fiscal do objeto a fim de efetivação do pagamento 

devido, de acordo com o cronograma previsto no item 6; 

9.5 Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

9.6 Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em 

conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da Câmara Municipal de Morro da 

Garça/MG; 

9.7 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente o objeto 
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(subcontratar), sem a devida anuência da Câmara Municipal de Morro da Garça/MG. 

9.8 Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo 

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente instrumento. 

9.9 Comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução dos serviços; 

9.10 Aplicar as provas exclusivamente no Município de Morro da Garça salvo se comprovado 

previamente à Comissão de Processo seletivo que o número de candidatos inscritos excede à 

oferta de lugares existentes nas instituições de ensino públicas e privadas ali localizados, caso 

em que a Contratada reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para 

aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 

alojamento destes candidatos; 

9.11 Disponibilizar provas especiais, locais e condições adequadas para os 

candidatos com deficiência, bem como para as candidatas lactantes; 

9.12 Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento 

de sua aplicação; 

9.13 A Contratada se responsabilizará por aferição da veracidade dos 

documentos apresentados pelos participantes no processo seletivo. 

 
10 DA OBRIGAÇÃO DA CÂMARA CMUNICIPAL 

10.1 Convocar a CONTRATADA para assinar termo de contrato ou documento 

equivalente, no prazo 3 (três) dias, a contar da notificação; 

10.2 Fornecer a CONTRATADA, bem como aos responsáveis pela entrega do 

objeto, todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao 

objeto da contratação; 

10.3 Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições de preço e prazo 

estabelecidos; 
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10.4 Notificar por escrito, a CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade 

constatada no recebimento do objeto; 

10.5 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

10.6 Providenciar as publicações legais exigidas em lei para todos os atos 

referentes ao processo. 

10.7 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio dos membros da 

comissão do processo seletivo. 

10.8 Homologar o resultado final do processo seletivo público. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, ou seja: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 

pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021), em função da natureza e da 

gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à 

pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da 

declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação. 

no quadro de avisos, Diário Oficial da União (DOU), bem como no site oficial da Câmara Municipal 

e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando for o caso. 

e) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Contratada incorrerá em 

multa 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

f) Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 
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g) A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida 

de Processo Administrativocom ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 

omissão que lhe tiver dado causa. 

h) As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 

penais cabíveis. 

i) A Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o 

que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o 

recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. A 

recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

j) Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

K) Na eventualidade de aplicação de alguma penalidade, com exceção da advertência, será 

assegurada a ampla defesa na forma da lei. 

12- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

12.1- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de contratação de serviços a serem pagos somente após a execução 

do serviço. 

13 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da aplicação do processo seletivo. 

13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14  - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Curvelo/MG como único e competente para dirimir quaisquer  

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais. 

 
Morro da Garça/MG, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 

Agente de Contratação 
Fernanda Vieira Dias 
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na realização de 

processo seletivo para preenchimento de vagas existentes na Câmara Municipal de Morro da Garça, 

obedecendo-se à legislação pertinente. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em vista 

este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Câmara Municipal, ante a 

disposição do art. 176 da Lei 14.133/2021. 

3.REGULARIDADE JURÍDICA 

 

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 

Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 

apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no 

Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 

c) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
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competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Os documentos relacionados nas Alíneas "a" a "d" deste subitem não precisarão  

constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

g) REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério 

da Fazenda. 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta 

emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde a 

empresa licitante tem a sua sede. 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem 

sua sede. 

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 

expedida pela Secretaria de Finanças do Município equivalente onde a licitante tem sua sede. 

l) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

m) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 

n) Apresentar a Certidão negativa (CEIS) do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

4.1 Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, impresso pela 

Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 
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60 (sessenta) dias corridos.  Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expresso 

no próprio documento. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade  técnica, 

que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao 

objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O 

atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que esta 

Câmara possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de 

capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita 

sua validade. 

 

 
6.     OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo. 

c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou 

assemelhados não possuem qualquer vínculo com a Câmara de Morro da Garça-MG.] 

d) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 

o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, DECLARAÇÃO 

DE IDONEIDADE. 

e) Apresentar a Certidão negativa (CEIS) do Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

7.1 Deverá ser contratada apenas uma empresa para prestação serviços técnicos especializados 

para realização de processo seletivo para preenchimento de vagas, conforme previsto no presente 

Estudo Técnico Preliminar (apendice do anexo I). 

NOME DO 
CARGO 

Nº DE 
VAGAS DO 
PROCESSO 
SELETIVO 

ESCOLARIDADE CATSER/CAT
MAT 

ESPECIFICAÇÃO 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

 
02 

Ensino Fundamental 
Completo. 

10014 Conforme descrição da 
necessidade item 01 

Recepcionista 

 
 

01 

Ensino Médio 
Completo e 
conhecimentos de 
informática (Word e 
Excel). 

Recrutamento 
e Seleção de 

Pessoal / 
Processo 
seletivo/ 

Vestibular 

 

Motorista 
 

01 
Ensino fundamental 
e habilitação na 
categoria B. 

  

Auxiliar 
Administrativo 

 
02 

Ensino Médio 
Completo e 
conhecimentos de 
informática (Word e 
Excel). 

  

 
8– LEVANTAMENTO DE MERCADO 

8.1 Segue abaixo algumas contratações similares realizadas por órgãos públicos no ano de 2024: 

 

 
 

ORGÃO 

 
 

OBEJTO 

 
COTAÇÃO RETIRADA DO 

BANCO DE PREÇO DA 
PLATAFORMA DA LICITAR. 

 
MODALIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 
DATA 

REALIZAÇÃO 
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Município de 
Papagaios. 

Empresas 
especializadas 
em processo 

seletivo. 

EVOLUÇÃO CONSULTORIA - 
LTDA  CNPJ 53.794.397/0001-05 

 
PREGÃO 

06/05/2024 

  
EXAME AUDITORES &AMP 

CONSULTORES LIMITADOS - 
EPP 

CNPJ – 04.976.094/0001-90 

 
 

  
CÁSSIA APARECIDA OLIVEIRA  

CNPJ 17.975.211/0001-27 

 
 

 
 
9. – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado da contratação é o valor de R$ 13.963,33 (treze mil novecentos e sessena 

e três reais e trinta e três centavos). 

A pesquisa de preços foi realizada de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE 

AGOSTO DE 2020 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 
10- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1 O Processo Seletivo é complexo e exige alto grau de especialização, recomendando- se a 

atuação de entidades/empresas com capacidade técnica para atividades como a elaboração de 

edital, o recebimento das inscrições, a confecção das provas, as despesas com a gratificação de 

fiscais, a leitura de cartões-resposta, a protocolização de recursos, dentre outras atividades 

diretamente relacionadas com o planejamento, organização e execução do certame. 

Tal logística de larga escala exige a prática de atos incompatíveis com o quadro atual de 

servidores da Câmara Municipal. Desta forma, a contratação de empresa especializada na 

execução de processo seletivo se mostra o mais adequado para a solução da demanda. 

 
11. RECURSOS E ETAPAS NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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11.1 A execução contratual compõe as etapas de preparação para execução do Processo 

Seletivo, da seguinte forma: 

a) Elaboração do Edital; 

b) Divulgação do Processo Seletivo;  

c) Divulgação do Edital;  

d) Inscrição;  

e) Pagamento da taxa de inscrição;  

f) Responsabilidades da contratada relativas as provas objetivas, inclusive contratação e 

pagamento de fiscais;  

g) Preparação de material para aplicação das provas com elaboração de questões inéditas;  

h) Aplicação e correção das provas objetivas; 

 i) Providências administrativas de competência da contratada; 

 j) Procedimento de fiscalização das provas objetivas; 

 k) Correção e resultado das provas objetivas;  

l) Avaliação de títulos e elaboração, aplicação e avaliação de prova prática 

 m) Recebimento e julgamento de impugnação e recursos;  

n) Segurança e logística;  

o) Divulgação de resultados. 

 
12– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

12.1. O objeto deverá ser realizado em um único contrato, o que torna a contratação menos 

onerosa. Além disso, a medida otimiza o cronograma de realização das atividades permitindo 

uma programação mais eficiente. 

 13.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1 A contratação pretendida viabiliza a realização do processo seletivo de preenchimento de 

cargos em aberto. 

14– PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
14.1Cabe ao Contratante designar comissão para acompanhar a execução do presente contrato, 

buscando garantir sua fiel e correta execução. 
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15– CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há. 
 
16– IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores quanto à sua atividade. 

17– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Presidente da Casa Legislativa declara viável esta contratação, conforme Recomendação 

Administrativa 01/2023, do Ministério Público, recomendado a regularização dos servidores da 

Câmara Municipal, de acordo com o art. 37, inciso II da Constituição da Republica.   

Morro da Garça, 02 de outubro de 2024. 

 
 

 

Fernanda Vieira Dias 

Agente de Contratação
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ANEXO II MODELO PROPOSTA 
(Papel timbrado da licitante) 

 
 

Processo Administrativonº 35/2024 – Dispensa nº 34/2024 
 

 
RAZÃO SOCIAL/NOME: 

Logradouro N° Bairro 

Cidade UF CEP Tel. 

CNPJ n° Email 

NOME DO SIGNATÁRIO (PARA ASSINATURA DO CONTRATO): 

Logradouro Bairro Cidade 

Estado Civil Nacionalidade Identidade CPF 

 

Ref.: Processo Administrativonº 35/2024 - Dispensa nº 34/2024 
 
Apresentamos nossa proposta de preço global referente ao Processo em epígrafe, conforme  

especificação do termo de referência, anexo I e apendice e estudo técnico preliminar: 

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): R$ ( ).  

Validade da proposta: 60 dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas. 

 

OBS: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no termo de 

referência, anexo I e apendice. 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA para fins de participação nesse processo, que a 

proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos  

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na  

data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

Eventuais erros na soma dos preços dos itens são de responsabilidade do licitante. 

  , de de 2024. 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 

Processo Administrativonº 35/2024 – Dispensa nº 34/2024 
 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de processo seletivo para 

preenchimento de vagas existentes na Câmara Municipal de Morro da Garça, obedecendo-se à 

legislação pertinente. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA para fins de participação no Dispensa Nº 34/2024, que atendem aos requisitos de 

habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até 

a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos de referência, anexo I e apendice. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 

 
Processo Administrativonº 35/2024 – Dispensa nº 34/2024 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de processo seletivo para 

preenchimento de vagas existentes na Câmara Municipal de Morro da Garça, obedecendo-se à 

legislação pertinente. 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA para fins de participação no Dispensa Nº 34/2024, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 

4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

  , de de 2024. 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 
Processo Administrativonº 35/2024 – Dispensa nº 34/2024 

 
 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na realização 

de processo seletivo para preenchimento de vagas existentes na Câmara Municipal de Morro da 

Garça, obedecendo-se à legislação pertinente. 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA para fins de participação no Dispensa Nº 34/2024, que cumpre o disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos 

em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

 

  , de de 2024. 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 
Processo Administrativonº 35/2024 – Dispensa nº 34/2024 

 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos 

para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 
 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA 

GARÇA/MG 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 
Processo Administrativonº 35/2024 – Dispensa nº 34/2024 

 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com a 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA. 

 
 
 
 

  , de de 2024. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Processo Administrativonº 35/2024 – Dispensa nº 34/2024 
 
 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de processo seletivo para 

preenchimento de vagas existentes na Câmara Municipal de Morro da Garça, obedecendo-se à 

legislação pertinente. 

 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA para fins de participação no Dispensa Nº 34/2024, não ter recebido dA Câmara de 

Morro da Garça, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito 

Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, 

Estadual e Municipal. 

 
 
 

  , de de 2024. 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 38.522.827/0001-38, com sede na Avenida Prefeito Antonio de Oliveira, 

nº 703, Pompeia, Morro da Garça/MG – CEP 39.248.000, neste ato representado pelo Presidente 

da Câmara Municipal, o Sr. Jose Maria da Silva, portador do CPF nº ________________, de ora 

em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a empresa   , 

inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede na  , nº , bairro ,

 / , neste ato representada pelo Sr.        

(qualificação),    residente     e     domiciliado,     na , nº , 

  /       , de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo de nº 35/2024 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Dispensa nº 34/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 
Contratação de empresa especializada na realização de processo seletivo para preenchimento 

de vagas existentes na Câmara Municipal de Morro da Garça, obedecendo-se à legislação 

pertinente
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item 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER/ 
CATMAT 

QUANT. 
 

PREÇO 
ESTIMADO 
UNIT. 

PREÇO 
ESTIMADO 
GLOBAL 

1 Contratação de empresa 
especializada na 
realização de processo 
seletivo para 
preenchimento de vagas 
existentes na Câmara 
Municipal de Morro da 
Garça, conforme anexo I 
do edital (termo de 
referência e edital). 

 
10014 

 

01 R$  R$  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 O Termo de Referência; 

 O anexo I e apendice; 

 A Proposta do contratado; 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 30/12/2024, contados da assinatura do contrato, 

sendo que a execução do serviço será de acordo com as etapas do termo de referencia e 

cronograma, anexo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1.   O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como  os 

prazos e condições de execução, observação e recebimento do objeto que constam no Termo de 

Referência, anexo ao edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ . ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados, conforme etapas cumpridas 

descrita no termo de referência, na seguinte forma: 

20% do valor contratual após publicação do Edital; 

30% do valor contratual após finalização do período de inscrições; 

50% do valor contratual após Homologação do Processo Seletivo. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pela Contratada. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; a etapa respectiva de execução 

do contrato; 

d) o valor a pagar; e 
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e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no termo de 
referência e apendice; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.6. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do Processo Administrativocorrespondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
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aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

na execução do serviço, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

9.1.7. Cientificar a assessoria jurídica da Câmara Municipal de Morro da Garça para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05(cinco) 

dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.1.10 - DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) e 
APENDICE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

– Executar os serviços conforme etapas do item 05 e 06 e demais obrigações do termo de 
referência, anexo: 

10.1.1 – A Contratada deverá manter em seu quadro de funcionários profissionais 

qualificados e habilitados que respondam pelos serviços prestados. 

10.1.2 – A Contratada compromete se a dar total garantia quanto à qualidade e 

eficiência do serviço prestado, bem como refazer os mesmos quando não atenderem às 

exigências do termo de referência. 

10.1.4. Todas as despesas inerentes a realização dos serviços tais como: materiais 

necessários para execução dos serviços e outros que resultem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

10.1.5. Zelar pela fiel execução do serviço, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto. 

10.1.6. Executar os serviços, dentro da melhor técnica e normas jurídicas pertinente a 

matéria, obedecendo rigorosamente às normas de segurança pertinentes. 

10.1.7. Permitir e facilitar à Fiscalização da Contratante, inspeção do serviço, prestando 

todas as informações solicitadas por ela. 

10.1.8. Informar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir a prestação do serviço dentro do prazo requisitado 

pelo Contratante, sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

10.1.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, 

previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação. 

10.1.10. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato. 

10.1.11. A prestação de serviço será realizado durante a vigência do contrato 

obedecendo a descrição e quantidade constante do item 6 do termo de referência. 

10.1.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal do Contrato ou 

Autoridade Superior (art. 137, II); 

10.1.13. Alocar os empregados necessários para execução, com habilitação técnica, ao 
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perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.15 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.1.17. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos deste Contrato. 

10.1.18. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos 

oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

os seguintes documentos para fins de pagamento: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do contratado; 

4) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a 

Contratante; 

10.2. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica necessária e legislação vigente. 
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10.2 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.3 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

10.4 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.5 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

10.6 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

10.8 - DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA/APENDICE) 

10.9 – A Contratada se responsabilizará por aferição da veracidade dos 

documentos/declarações apresentados pelos participantes no processo seletivo. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do da execução do serviço. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, 

XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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e)   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

13.3. Multa: 

a) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Contratada incorrerá em 

multa 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

b) Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

c) A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida 

de Processo Administrativocom ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 

omissão que lhe tiver dado causa. 

d) As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 

penais cabíveis. 

e) A Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o 

que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o 

recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021) 

13.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativoque assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133/2021). 

13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
 
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de  terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes, podendo ser prorrogado a critério da administratação. 

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 3.3.90.39.00 – ficha  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1.    Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
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seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1.    Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no quadro de aviso, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curvelo para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Morro da Garça/MG, de de 2024. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA 

 CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:        CPF 

  CPF 


